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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 50/2020 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte 
forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: aquisição de trator e implementos agrícolas e aquisição de 
equipamentos de processamento de mel, convênio 151/2020 – SEAB/PR . 
ABERTURA: 02 de setembro de 2020 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: https://comprasbr.com.br/ 
Querência do Norte-PR, 13 de agosto de 2020 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2020  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO:  MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 35/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 67/2020 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min. do dia 18/08/2020 às 07h59min. do dia 
28/08/2020.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h15min. horas do dia 28/08/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h15min. do dia 28/08/2020.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES E REPOSIÇÕES DE VIDROS, ESPELHOS, FECHADURAS, MÁQUINA 
PARA FECHADURA E PUXADORES COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, NOS PREDIOS PUBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PLANALTINA DO PARANA. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 17 de agosto de 2020. 
 

Anderson Ap. Rodrigues do Nascimento 
Pregoeiro 

 

 

 

 
 

                     Avenida Paraná, 155 – Centro, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                    FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº: 
55/2020, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realizar o conserto do veículo GOL 
2017, placas BBK – 9503, envolvido em acidente de trânsito, conforme boletim de acidente de 
trânsito eletrônico unificado em anexo. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
VALDEMAR PEREIRA DA 
MOTTA - ME 08.855.567/0001-51 2.300,00 Dois Hum mil e trezentos 

reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2020. 
 

__________________________________________ 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

Laercio de Freitas prefeito do município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa JC Ferragens Eireli – ME inscrita no CNPJ 
10.367.732/0001-78, no valor Registrado de R$ 118.256,75 (cento e dezoito mil, duzentos 
cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos) cujo objeto é o Registro de Preços para 
aquisição de materiais de construção para famílias carentes de acordo com a Lei Municipal 
127/2014.  

Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2020. 
 
 

Laercio de Freitas  
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº. 48/2020-PMQN 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PROCESSO ADM. Nº 130/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 48/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº. 165/2020 
VALIDADE: 14/08/2021 

 
ATA QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, E  JEAN RODRIGUES DE SOUZA  PARA  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL  E FUTURA AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E 
TIP-TOP, E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA. 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominadas CONTRATANTES e a 
Empresa  JEAN RODRIGUES DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 34.030.570/0001-46,  AVENIDA NORMAN 
PROCHET, 99 - CEP: 87930 -000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONSTITUI OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E 
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

9 12045 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 20,22 e 
22,5 

SERV 200 R$ 41,00 8.200,00 PROPRIO 

10 35034 CONSERTO DE PNEUS - CÂMARA ARO 20,22 E 
22,5 - QUANDO REALIZADO FORA DA 
BORRACHARIA NUM RAIO DE ATÉ 32 KM 

SERV 50 R$ 105,00 5.250,00 PROPRIO 

11 35035 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 1100 X 22 
- ONIBUS SCANIA 

SERV 25 R$ 30,00 750,00 PROPRIO 

21 12054 MONTAGEM DE PNEUS ARO 20, 22 E 22,5 SERV 80 R$ 25,00 2.000,00 PROPRIO 
22 35042 MONTAGEM DE PNEUS ARO 1100 X 22 ONIBUS 

SCANIA 
SERV 20 R$ 30,00 600,00 PROPRIO 

25 12063 TROCA DE PNEUS - ARO  20, 22 E 22,5 SERV 75 R$ 25,00 1.875,00 PROPRIO 
26 35045 TROCA DE PNEUS - ARO 1100 X 22 ONIBUS 

SCANIA 
SERV 15 R$ 25,00 375,00 PROPRIO 

     TOTAL: 19.050,00  
LOTE 2: CÂMARA DE AR, BICO, TIP-TOP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

3 12070 TIP-TOP Nº 06 UNID 30 R$ 46,20 1.386,00 VIPAL 
4 12071 TIP-TOP Nº 08 UNID 30 R$ 55,70 1.671,00 VIPAL 
8 35047 BICO - ONIBUS E CAMINHÕES UNID 50 R$ 27,00 1.350,00 VIPAL 
21 35056 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 24.5-

32 
UND 4 R$ 598,00 2.392,00 VIPAL 

     TOTAL: 6.799,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 25.849,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais), fixo e 
irreajustável. 
- DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 14 de agosto de 2020 

 
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 JEAN RODRIGUES DE SOUZA 
contratada 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Vieira, 1181  Fone ( 44) 3442-1014  CNPJ 01.327.072/0001-00 
E-mail   camaraguairaca@hotmail.com 

 
 
 
PORTARIA Nº  05/2020 
 
 
 
ANTONIO CARLOS MAZUTTI,  PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ,  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
RESOLVE: 
 
 
 
 
                         Artigo 1º -   Nomear os membros que constituirão a Comissão 

Permanente de Licitação: 

                         - Herikson F.Coutinho de Souza,  portador do RG nº 9.454.599-4  e  

CPF 064.357.529-40  - Presidente da Comissão Licitatória; 

                         - Josefa da Silva Araujo, portadora do RG nº 3.729.273-7  e CPF  

742.811.279.68 -  Membro da Comissão Licitatória;  

                         - Marcelo Mewes,  portador do RG nº 4.959.121-7  e  CPF 

749.972.389-53 -  Membro da Comissão Licitatória; 

 

               Artigo 2º -  Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogado as disposições em contrario.  

 
 
 

Guairaçá, 17 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS MAZUTTI 
Presidente da Câmara M.Guairaçá 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
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Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 

PORTARIA N° 115/2020 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Agente Político 
como abaixo se especifica e dá outras providências. 

 
FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com as Leis Municipais nºs. 1.128/2016 e 
1.162/2016, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1 - Nomear ODAIR BENTO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.919.202-3/PR e inscrito no CPF sob o nº. 005.272.439-57, 
para o cargo de natureza política de Diretor de Viação e Serviços Urbanos e 
Rurais, em caráter “ad nutum”, para exercício de suas funções junto à 
Unidade de Obras, Viação e Serviços Urbanos e Rurais.  
Art. 2 - Os vencimentos mensais atribuídos ao titular do cargo serão aqueles 
equivalentes à simbologia SS, de acordo com a Lei 1.128/2016. 
Art. 3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se.  

Itaúna do Sul, 17 de agosto de 2020. 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 114/2020

FRANCISCO INCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor FERNANDO DE FREITAS DEL AGUI-
LA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.657.738-0/PR, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo em Co-
missão de Secretário de Planejamento.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 17/08/2020 à 31/08/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 115/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Agente Político como abaixo se especifica e dá outras providências.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com as Leis Municipais nºs. 1.128/2016 e 1.162/2016,

R E S O L V E
Art. 1 - Nomear ODAIR BENTO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.919.202-3/PR e ins-
crito no CPF sob o nº. 005.272.439-57, para o cargo de natureza política de Diretor de Viação e Serviços Urba-
nos e Rurais, em caráter “ad nutum”, para exercício de suas funções junto à Unidade de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos e Rurais. 
Art. 2 - Os vencimentos mensais atribuídos ao titular do cargo serão aqueles equivalentes à simbologia SS, de 
acordo com a Lei 1.128/2016.
Art. 3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. 

Itaúna do Sul, 17 de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2020

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor WALNIDES SOARES SOBRINHO, RG. 
Nº 3.645.915-8, período aquisitivo 2016/2017, com o cargo de Operador de Máquina I, lotado na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 17/08/2020 à 15/09/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 184 / 2020 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a funcionária abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Tania Mara dos Santos da 
Silva 

19/02/2019 a 18/02/2020 17/08/2020 a 15/09/2020 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2020. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 333/2020 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
040/2008. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º: Fica nomeada a Sra. PATRICIA KELI DA 

SILVA MELO, no Cargo Comissionado CC4 de CHEFE DA DIVISÃO  TECNICA 
PEDAGOGICO, a partir de 17 de agosto de 2020. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020. 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

__________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

6º TERMO ADITIVO   
CONTRATO Nº. 71/2017-PMQN. 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017 

                          VALIDADE 10/07/2021 
 

CONTRATANTE: “MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR”, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pela Prefeita Municipal Sra. 
ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-
91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Bento Simões dos Santos, nº1068. 
 
CONTRATADA: JR SISTEMAS PUBLICOS LTDA, CNPJ Nº 08.324.898/0001-65, AV. 
Sophia Rasgulaeff 3506, sobreloja - CEP: 87047300 - Bairro: Jardim Novo Oasis, 
Maringá/PR neste ato representado pelo seu senhor  ROSALVO BACELAR DE LIMA 
JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº 44080320 e CPF 765.986.759-87 , residente e 
domiciliado Maringá/PR, a  Rua Francisco Bula, 511 - CEP: 87047100 - bairro: Jardim 
Liberdade, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e 
contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições da TOMADA DE PREÇO Nº 
01/2017 e 6º termo aditivo, celebram o presente Termo Aditivo DE AUMENTO PRAZO E  
DE META,  nos Termos  da Lei n º 8666/93, para os fins previsto no Artigo 38 Parágrafo 
Único Lei n º 8666/93.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses, com validade 
a partir de 10 de julho de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Parágrafo primeiro: Os serviços prestados e/ou com possibilidade de serem prestados: 
 Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 
mensal 

 1 30907 ALMOXARIFADO     MS 12,00 R$ 877,26 
 2 30912 ALVARA WEB    MS 12,00 R$ 877,26 
 3 30904 ATENDIMENTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS - PR   
 MS 12,00 R$ 438,63 

 4 30905 COMPRAS E LICITAÇÕES    MS 12,00 R$ 877,26 
 5 30908 CONTROLE  DE PROCESSOS E 

PROTOCOLO   
 MS 12,00 R$ 877,26 

 6 30913 CONTROLE INTERNO    MS 12,00 R$ 877,26 
 7 30906 FROTAS    MS 12,00 R$ 877,26 
 8 30916 GERENCIADOR DE CÓPIA DE 

SEGURANÇA DO BANCO DE DADOS   
 MS 12,00 R$ 657,95 

 9 30903 GERENCIAMENTO DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL   

 MS 12,00 R$ 657,95 

 10 30902 GERENCIAMENTO DO PLANO 
PLURIANUAL E DIRETRIZES 

 MS 12,00 R$ 548,29 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

__________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

ORÇAMENTARIAS   
 11 26169 HORA TÉCNICA DE ATENDIMENTO NA 

SEDE DO MUNICÍPIO PARA TRABALHOS 
REALIZADOS NA SEDE DA PREFEITURA 
QUE EXCEDA O LIMITE DA VISITA 
MENSAL.  
 
DESPESAS DE DESLOCAMENTOS, 
ALIMENTAÇÃO  PARA ATENDIMENTO 
IN LOCO DEVERÃO ESTAR INCLUÍDAS. 
  

 HORA 100,00 R$ 109,66 
hora 

 12 7634 LICENÇA DE USO E SUPORTE DO 
SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS  
FOLHA DE PAGAMENTO 

 MS 12,00 R$ 877,26 

 13 30915 OBRAS    MS 12,00 R$ 877,26 
 14 30909 PATRIMONIO    MS 12,00 R$ 438,63 
 15 30914 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA     MS 12,00 R$ 877,26 
 17 7632 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA    MS 12,00 R$ 877,26 
 18 30901 SISTEMA DE TESOURARIA    MS 12,00 R$ 548,29 
 19 30910 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO    MS 12,00 R$ 877,26 
 20 30911 SISTEMA ISSQN/NOTA FISCAL 

ELETRONICA   
 MS 12,00 R$ 877,26 

   
 

TOTAL R$ 13.926,52 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 06 de julho de 2020 
 

 
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira                                                            Rosalvo Bacelar de Lima Junior 

CNPJ  76.973.692/0001-16                                                                         JR SISTEMAS PUBLICOS LTDA 
PREF. MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE                                  CNPJ Nº 08.324.898/0001-65 
 
TESTEMUNHAS:  

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 112/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019 
Vencimento 07/01/2021 

 
I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-1 e a empresa ITECH CAPACITAÇÃO E 

TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 18.787.554/0001-46, 

com sede na Av. Dona Sophia Rasgulaeff, 3506, térreo, sala 02, CEP: 87043-010, em 

Maringá, Paraná. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE Prefeita Municipal, ROZINEI 

APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 

733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado 

nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e a CONTRATADA, RODRIGO 

EMILIO MONTOVANELLI, brasileiro, portador do CPF 040.795.109-18, residente e 

domiciliado em Maringá, Paraná. 

III- Tendo  em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos 

administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do Pregão Presencial nº 28/2019, 

celebram o presente Termo Aditivo de Aumento de Prazo e aumento de meta com base no 

Art. 57 do § 1º. e Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato até 07 de janeiro 

de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal é de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais 

mensais. O contrato original passará de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais) 

para 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A dotação orçamentária possível para pagamento  no exercício 2020 é a seguinte:  

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

001 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 
04.122.0005.01008 – Apoio à Gestão das Atividades Administrativas 

Fonte 1000 –  

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 06 de julho de  2020. 
                      

                                      
PREFEITURA MUN. DE QUERÊNCIA DO NORTE 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

 
RODRIGO EMILIO MONTOVANELLI 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                                   C.P.F. 

 
 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PR 
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E D I T A L  N º  0 8 . 0 0 1 / 2 0 2 0  -  D I V U L G A Ç Ã O  D O  G A B A R I T O  P R E L I M I N A R ,  
C A D E R N O  D E  Q U E S T Õ E S  E  P R A Z O  P A R A  R E C U R S O  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO a Divulgação do Gabarito Preliminar, Caderno de Questões e Praza para Recurso do 
Concurso Público nº 001/2020, nos seguintes termos: 
 
Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva aplicada na data de 

16/08/2020. 
 
Art.2º Comunicamos que a partir das 0h do dia 18/08/2020 às 23h59min do dia 19/08/2020, observado o horário 

oficial de Brasília/DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o caderno de questões e o gabarito 
preliminar da Prova Objetiva aplicada no dia 16/08/2020, deverá acessar a “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
I. Dispõe no Edital de Abertura nº 01.001/2020, em seus subitens 15.2, 15.3, 15.4 e 15.5 que: 

 
15.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio na “Área do Candidato” disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  
 
15.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 16.1 deste Edital. 
 
15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
 
15.5  Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
 
Art.3º Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download na “ÁREA DO CANDIDATO”, do dia 17/08/2020 

até às 23h59min do dia 26/08/2020. 
 
Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Itaúna do Sul, 17 de agosto de 2020. 
 
 

Celso Inocêncio Leite 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2020

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 08.001/2020 - GABARITO PRELIMINAR

AGENTE ADMINISTRATIVO

01: B 02: A 03: B 04: B 05: D 06: D 07: A 08: B 09: B 10: D

11: D 12: A 13: B 14: B 15: C 16: A 17: D 18: D 19: D 20: C

21: A 22: A 23: D 24: A 25: C 26: D 27: B 28: A 29: A 30: C

31: B 32: B 33: C 34: B 35: B 36: D 37: C 38: B 39: B 40: C

PROCURADOR DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: C 07: C 08: A 09: C 10: D

11: C 12: D 13: C 14: A 15: B 16: C 17: A 18: D 19: A 20: B

21: D 22: D 23: B 24: B 25: D 26: C 27: A 28: C 29: C 30: C

31: A 32: D 33: B 34: D 35: C 36: B 37: A 38: C 39: B 40: D
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Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

                                  
 

DECRETO Nº 120/2020 
 

SÚMULA: Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com 
base na Lei Municipal nº 1.276/2019; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º - De acordo com a Lei Municipal nº 1.276/2019, a 

Professora abaixo relacionada, foi promovida de acordo com o Avanço 
horizontal, ficando enquadrada no Quadro Próprio do Magistério, para as 
classes e níveis respectivos, conforme segue: 

 
 Professor – 20 horas 

 
NOME CLASSE/NÍVEL ELEVAÇÃO C/N 

Anaclaudia Ferreira Sottoriva Garcia P-I-1 P-III-2 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2020. 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 11 DATA 14 Agosto 2020 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal referente a compra de um para-raio para ser instalado no 
mastro da bandeira da Câmara municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR,  referente 
dia 17 de agosto 2020. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 17/08/2020   
RETORNO 17/08/2020   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000  
   CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                  PODER EXECUTIVO 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------                    
 

DECRETO  Nº 54 DE 17 AGOSTO DE 2020 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 244/2019. 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº 244/2019 – LOA/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 185.000,00 (Cento 
e Oitenta e Cinco mil reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
 

Órgão: 04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|Unidade: 04.003 – SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 

|15 451 0006 1025|Pavimentação e Conservação da Malha Viária 

|4490.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES  

0548-Fonte: 00505 CESSÃO ONEROSA – PRÉ-SAL – LEI 13.885/2019.......................R$ 120.000,00 

 
Órgão  : 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
|Unidade: 05.001 – EDUCAÇÃO 

|12 306 0015 2024 |Manutenção da Merenda Escolar 

|3390.32.00.00 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

00178 -Fonte:00103 5% Sobre Transferências Constitucionais.........................R$  10.000,00 

 

|12 361 0013 2022 |Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00216 -Fonte:00103 5% Sobre Transferências Constitucionais.........................R$   5.000,00 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00217 -Fonte:00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica....................R$  35.000,00 

 

|12 361 0014 2020 |Manutenção do Transporte Escolar 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO 

00239 -Fonte:00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica....................R$  15.000,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 

a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
Fonte: 00103 5% Sobre Transferências Constitucionais......................................................................R$    15.000,00 

Fonte: 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica...........................................................R$     50.000,00 
Fonte:00505 Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei 13.885/2019..................................................................R$  120.000,00 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000  
   CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

 

Total por Superávit Financeiro..............................................................................................R$  185.000,00 
Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 17 de Agosto de 2020. 
                                                          

              Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

ADIR SCHMITZ 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

                                                                                                   
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO - 

SEJUF 
Aviso de Licitação – Concorrência Pública nº 01/2020  

Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de 
serviços, pelo período de 12(doze) meses para a execução do Projeto 
Karatê nas Unidades Socioeducativas-“Projeto Piá Bom de Karatê”-  
oferta de aulas práticas, com intervenções teóricas, presenciais de 
Karatê, para adolescentes que cumprem Medida Socioeducativa de 
Internação, Internação Provisória e Semiliberdade em Centros de 
Socioeducação e Casas de Semiliberdade no Estado do Paraná, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e insumos diversos para 
realização das aulas e eventos extras, de acordo com o Projeto Técnico 
da SEJUF. 
Valor Total Máximo: R$ 977.006,73 
Protocolamento dos Envelopes – Até o dia 21/09/2020 às 09h:30min 
Abertura da sessão pública: 21/09/2020 às 10:00 horas 
Edital/Anexos: www.comprasparana.pr.gov.br – Consulta de 
Editais/Órgão – SEJUF ou www.justica.pr.gov.br. 
Informações - Protocolamento dos envelopes no Setor de Licitações na Rua 
Jacy Loureiro de Campos, s/n, 5º andar – Bloco B - Centro Cívico, telefone: 
(41) 3210-2473, (41) 3210-2479 e (41) 3210-2541 licitacao@sejuf.pr.gov.br 
           Comissão Permanente de Licitação - SEJUF 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

DECRETO Nº 5394/2020 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.907/2020 de 27 de novembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro 
de 2020, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 22.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.302.0006.204
4 MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE     

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o 
cancelamento parcial da seguinte dotação: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 22.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.302.0006.2044 MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE     
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União     
Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), 

na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit a despesa proveniente 
do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito do Município 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 44/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Eliel Silveira da Cunha Cia Ltda - ME 
CNPJ nº 07.190.023/0001-55 
Endereço: Rua: Prudente de Morais, s/n, cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Copias de chaves das portas do plenário e da entrada da Câmara Municipal de  
Santa Isabel do Ivaí - PR, para funcionários. 
Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 Copia de Chaves da Porta da Entrada e 

da Porta do Plenário para funcionários  
12 R$. 10,00 R$. 120,00 

 Total    R$.  120,00 
Valor Total: R$. 120,00 (cento e vinte reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 07 de Agosto de 2020. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETA:

Cód. Red. Código da Despesa Descrição Fonte Valor
09 Secretaria de Saúde

09.001 Fundo Municipal de Saúde
09.001.10.305.0048.2096 Manter a Gestão do Programa VigiaSUS

951 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2500 3.000,00
09.001.10.301.0047.2095 Manter a Gestão do Programa APSUS Estadual

572 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2495 1.000,00
4.000,00

Cód. Red. Código da Despesa Descrição Fonte Valor
02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0003.2006 Gestão das Atividades do Gabinete do Prefeito

4 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1000 4.000,00
4.000,00

Gabinete da Prefeita, em 17 de agosto de 2020

TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 120/2020
“Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 
2020, por Anulação de Dotação do município”.

A Prefeita Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, TEREZINHA 
FUMIKO YAMAKAWA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal nº 858/2019, de 17 de Dezembro de 2019

Total do Crédito Suplementar

Art. 1º - Fica criado no Orçamento Programa de 2020, Crédito Adicional Suplementar, por Anulação
de Dotação, no valor total R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), para reforço das seguintes classificações
orçamentárias:

Art. 2º - O recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo 1º
deste Decreto, é decorrente de anulação parcial das dotações orçamentárias no valor de R$ 4.000,00 (Quatro
mil reais), prevista na Lei nº 858/2019, de 17 de Dezembro de 2019, de acordo com o inciso III do Art. 43 da
Lei Federal nº 4.320 de 1964, abaixo discriminadas:

Total do Cancelamento

              Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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951 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2500 3.000,00
09.001.10.301.0047.2095 Manter a Gestão do Programa APSUS Estadual
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4.000,00
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02.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0003.2006 Gestão das Atividades do Gabinete do Prefeito

4 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1000 4.000,00
4.000,00

Gabinete da Prefeita, em 17 de agosto de 2020

TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 120/2020
“Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 
2020, por Anulação de Dotação do município”.

A Prefeita Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, TEREZINHA 
FUMIKO YAMAKAWA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal nº 858/2019, de 17 de Dezembro de 2019

Total do Crédito Suplementar

Art. 1º - Fica criado no Orçamento Programa de 2020, Crédito Adicional Suplementar, por Anulação
de Dotação, no valor total R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), para reforço das seguintes classificações
orçamentárias:

Art. 2º - O recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo 1º
deste Decreto, é decorrente de anulação parcial das dotações orçamentárias no valor de R$ 4.000,00 (Quatro
mil reais), prevista na Lei nº 858/2019, de 17 de Dezembro de 2019, de acordo com o inciso III do Art. 43 da
Lei Federal nº 4.320 de 1964, abaixo discriminadas:

Total do Cancelamento

              Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DATA MATRICULA BENEFICIARIO R$ CONCESSÃO DESTINO OBJETIVO MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO
01/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
01/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Umuarama - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
01/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
01/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
01/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Presidente Prudente - SP Levar Paciente NOVO GOL VW 1.0 2016/2017, Placa BAW-9625
02/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
02/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
02/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULANCIA/RENAULT, Placa AVS-9015
03/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
03/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
04/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Maringá - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
04/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Presidente Prudente - SP Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
05/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
05/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Colorado - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
05/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 64,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
05/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
06/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 54,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
08/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
08/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
08/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
09/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
10/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
10/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Umuarama - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
10/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
11/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
11/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
12/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 10,00 Umuarama - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
12/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
13/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Maringá - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
13/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
14/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
15/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
15/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Umuarama - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
15/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
15/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Cianorte - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
15/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 10,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
16/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 54,00 Maringá - PR Levar Paciente AMBULANCIA/RENAULT, Placa AVS-9015
16/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Colorado - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
16/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VAN DUCATO, Placa BAH-5256
16/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
16/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 32,00 Maringá - PR Levar Paciente NOVO GOL VW 1.0 2016/2017, Placa BAW-9625
17/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 64,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
17/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Arapongas - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
17/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
17/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
18/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
18/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
18/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
18/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
18/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
19/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
19/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
19/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 64,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
19/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 10,00 Rosana/Porto Primavera - SP Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
19/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
19/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
20/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
20/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Presidente Epitácio - SP Levar Paciente SAVEIRO, Placa BBW-4983
20/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
21/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULANCIA/RENAULT, Placa AVS-9015
21/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
21/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
22/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
22/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796

Atos de Concessão de Diárias referente à Julho de 2020 Segundo a Lei Nº 1.133/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Brasil, 883 - Fone: (Oxx) 44-3436-1087 -Cx. P, 01
CEP. 87.980-000

E-mail: itaunadosul@brturbo.com.br

22/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 64,00 Umuarama - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
22/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
22/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
23/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
23/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Colorado - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
23/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 42,00 Presidente Prudente - SP Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
23/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
24/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
24/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Umuarama - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
24/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
24/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
24/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 32,00 Loanda - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
24/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
24/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 10,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1836
25/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
25/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
25/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
26/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
26/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
26/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 10,00 Arapongas - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
26/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
26/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL VW 1.0 2016/2017, Placa BAW-9625
27/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 54,00 Paranavaí - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
27/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
27/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
28/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
29/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 32,00 Loanda - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
29/06/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
29/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Loanda - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
29/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
30/06/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
30/06/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
30/06/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 32,00 Maringá - PR Levar Paciente ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
30/06/2020 421 Dirceu da Silva R$ 32,00 Arapongas - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
30/06/2020 194 Vanderley Sorrentino R$ 32,00 Colorado - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
30/06/2020 281 Renato Lima da Silva R$ 32,00 Maringá - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
01/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 64,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
02/07/2020 421 Dirceu da Silva R$ 10,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
03/07/2020 421 Dirceu da Silva R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
03/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Maringá - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
03/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 22,00 Maringá - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1836
04/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 22,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
06/07/2020 421 Dirceu da Silva R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
06/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
06/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Umuarama - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
07/07/2020 421 Dirceu da Silva R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
07/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
08/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 64,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
08/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 10,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MOBI LIKE, Placa BCH-6591
09/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
09/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 10,00 Paranavaí - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
09/07/2020 415 Silvio de Mazzi dos Santos R$ 42,00 Maringá - PR Buscar Materias, Levar Bandeira Conserto e Pegar Orçamento CAMINHONETE STRADA FIAT, Placa BAG-2774
10/07/2020 421 Dirceu da Silva R$ 32,00 Loanda - PR Levar Paciente VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
10/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 64,00 Paranavaí - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
10/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
13/07/2020 421 Dirceu da Silva R$ 54,00 Cianorte - PR Levar Paciente MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
13/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 64,00 Maringá - PR Levar Paciente MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
13/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Colorado - PR Levar Paciente VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
14/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 42,00 Maringá - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
14/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 10,00 Colorado - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
14/07/2020 415 Silvio de Mazzi dos Santos R$ 32,00 Paranavaí - PR Pegar Orçamento e Acompanhar  Sertviço MOBI LIKE, Placa BCH-6591
15/07/2020 421 Dirceu da Silva R$ 10,00 Maringá - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
15/07/2020 731 Lorival José de Oliveira R$ 32,00 Paranavaí - PR Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1836
22/07/2020 723 Bianca Gines Garcia R$ 32,00 Maringá - PR Buscar Materias para Laboratório NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
22/07/2020 390 Cintia Apª da Silva Santos R$ 32,00 Maringá - PR Buscar Materias para Laboratório NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
24/07/2020 726 Bruna P. Martins Alves R$ 32,00 Guairaça - PR Cruso Teórico e Pratico de Pregão Eletrônico MOBI LIKE, Placa BCH-6591
24/07/2020 748 Deborah Mayara S. Pereira R$ 32,00 Guairaça - PR Cruso Teórico e Pratico de Pregão Eletrônico MOBI LIKE, Placa BCH-6591

02-03/07/2020 542 Wanderlei de Souza R$ 440,00 Curitiba - PR Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
13-16/07/2020 464 Rogério Zowtyi R$ 871,00 Barretos - SP Levar Paciente NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796

30/06-03/07/2020 392 Sebastião dos Santos R$ 266,00 Barretos - SP Levar Paciente VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 61/2020
b) Licitação Nrº             :         15/2020
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 14/08/2020
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

(CADEIRA DE RODAS, ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO)

f)  Dotação:  01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.32.00.00.  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
OFICINA ORTOPÉDICA COSTA LTDA - ME - CNPJ: 21.595.825/0001-76

Lote Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 12 UNI PRÓTESES  ENDOESQUELETICA  PARA
AMPUTAÇÃO  TRANSFEMURAL  (NÍVEL  COXA)
EM  AÇO  OU  ALUMÍNIO  COM  ENCAIXE
QUADRILÁTERO,  OU  DE  CONTENÇÃO
ISQUIÁTICA, EM RESINA ACRÍLICA E FIBRA DE
CARBONO, ENCAIXE INTERNO FLEXÍVEL, COM
OU  SEM  CINTO  PÉLVICO  OU  SILESIANO,
JOELHO  ENDOESQUELETICO  MONOEIXO  OU
POLICÊNTRICO  EM  AÇO,  COM  OU  SEM
IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA, REVESTIDA
COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, PE SACH
OU ARTICULADO.

própria 2.975,00 35.700,00

2 6 UNI PRÓTESE  ENDOESQUELETICA  PARA
AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM
(NÍVEL  ABAIXO  DO  JOELHO)  EM  AÇO  OU
ALUMÍNIO,  ENCAIXE  LAMINADO  EM  RESINA
ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO, CARTUCHO/
ENCAIXE  INTERNO  FLEXÍVEL,  REVESTIDA
COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA. PE SACH,
ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO.

própria 1.422,00 8.532,00

Total: 44.232,00

1

ORTOPEDIA PARANA LTDA ME - CNPJ: 76.183.128/0001-08

Lote Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

3 12 UNI ÓRTESE SUROPODALICA  SEM ARTICULAÇÃO
EM  POLIPROPILENO  (ADULTO)  UNILATERAL,
TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO,
SEM ARTICULAÇÃO,  COM OU SEM CORREIA
ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPE.

Própria
Sob

Medida

178,00 2.136,00

4 3 UNI ÓRTESE  CRUROMALEOLAR  EM
POLIPROPILENO P/ IMOBILIZAÇÃO DE JOELHO
EM EXTENSÃO ARTICULADA, TIPO CALHA EM
POLIPROPILENO.

Própria
Sob

Medida

207,00 621,00

5 45 UNI CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90KG) CADEIRA
DE  RODAS  CONFECCIONADA  SOB  MEDIDA,
EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU
AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,   APOIO  PARA  BRAÇOS
REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS, OU FIXOS
ENCOSTO  E  ASSENTO  COMESTOFAMENTO
100%  NYLON  OU  COURO  SINTÉTICO
RESISTENTE,  COM  ALMOFADA DE  ASSENTO
EM  ESPUMA DE  ALTA DENSIDADE  COM  NO
MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA COM
MESMO  TECIDO  E  VELCRO  PARA FIXAÇÃO,
COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM
OU SEM CINTO PÉLVICO; COM OU SEM FAIXA
PARA  PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS
MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.
APOIO PARA PÉS RABATÍVEIS, PODENDO SER
GIRATÓRIOS,  PODENDO  OU  NÃO  SER
REMOVÍVEIS,  APOIO  PARA  PÉS  ELEVÁVEIS
OPCIONAL.  LARGURAS  DE  ASSENTO:  DE  50
CM  À  60  CM.  TOLERÂNCIA  DE  PESO:  A
DEPENDER DO FABRICANTE: DE 120 KG E 16
KG.  AS  DIMENSÕES  DA  CADEIRA  SERÃO
FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR
PROFISSIONAL  DE  SAÚDE  HABILITADO.
GARANTIA DE MENOS 12 MESES.

Ethnos
Life

Basic
Plus

1.199,00 53.955,00

6 15 UNI CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90KG) CADEIRA
DE  RODAS  CONFECCIONADA  SOB  MEDIDA,
EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU
AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,   APOIO  PARA  BRAÇOS
REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS, OU FIXOS
ENCOSTO  E  ASSENTO  COMESTOFAMENTO
100%  NYLON  OU  COURO  SINTÉTICO
RESISTENTE,  COM  ALMOFADA DE  ASSENTO
EM  ESPUMA DE  ALTA DENSIDADE  COM  NO
MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA COM
MESMO  TECIDO  E  VELCRO  PARA FIXAÇÃO,

Ethnos
Life

Basic
Plus

1.199,00 17.985,00

2
Lote Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM
OU SEM CINTO PÉLVICO; COM OU SEM FAIXA
PARA  PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS
MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.
APOIO PARA PÉS RABATÍVEIS, PODENDO SER
GIRATÓRIOS,  PODENDO  OU  NÃO  SER
REMOVÍVEIS,  APOIO  PARA  PÉS  ELEVAVEIS
OPCIONAL.  LARGURAS  DE  ASSENTO:  DE  50
CM  À  60  CM.  TOLERANCIA  DE  PESO:  A
DEPENDER DO FABRICANTE: DE 120 KG E 16
KG.  AS  DIMENSÕES  DA  CADEIRA  SERÃO
FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR
PROFISSIONAL  DE  SAÚDE  HABILITADO.
GARANTIA  DE  MENOS  12  MESES.  COTA
RESERVADA PARA ME/EPP EM 25%

Total: 74.697,00

PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI EPP - CNPJ: 29.032.903/0001-36

Lote Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

11 30 UNI ALMOFADA DE ASSENTO PARA PREVENÇÃO
DE ÚLCERAS DE PRESSÃO ALMOFADAS DE
ASSENTO  COM  CÉLULAS  DE  AR
INTERCONECTADAS,  CONFECCIONADA  EM
BORRACHA  SINTÉTICA  COM  VÁLVULAS  DE
INFLAÇÃO  DE  LATÃO  NIQUELADO,  CAPA
IMPERMEÁVEL  E  LATERAIS
CONFECCIONADOS EM MATERIAL SINTÉTICO
RESISTENTE AO FOGO E BASE REFORÇADA.
REMOVÍVEL  PARA  PERMITIR  FECHAMENTO
DA CADEIRA DE RODAS. GARANTIA DE PELO
MENOS 18 MESES.

DELLA
MED
AIR

BASIC

800,00 24.000,00

Total: 24.000,00

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO PRESENTE TERMO – R$142.929,00 (cento e quarenta e dois mil e
novecentos e vinte e nove reais)

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 14 de agosto de 2020.                                                      _________________________
                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 191/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 
datado 15/08/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 

firmado com a empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 

78.586.674/0001-07, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31/12/2020, 

conforme 1º Termo Aditivo nº 080/2020 de 12/08//2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 14 de agosto de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 191/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, datado 15/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, firmado com a empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no 
CNPJ sob o nº. 78.586.674/0001-07, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31/12/2020, conforme 1º 
Termo Aditivo nº 080/2020 de 12/08//2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 14 de agosto de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 085/2020 
b) Licitação Nrº             :            21/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/08/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE 

ULTRASSONOGRAFIA, de acordo com a Resolução da SESA 
nº. 768/2019. 

 
10.302.0075.1.025. - Aquisição Aparelho de Ultrassom - Rede Materno Infantil  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 10.515.403/0001-27 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 APARELHO DE 
ULTRASSONOGRAFIA 

SAMSUNG 1,00 R$ 77.790,00 R$ 77.790,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 77.790,00 

Tamboara, 14 de agosto de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 078/2020 
b) Licitação Nrº             :            22/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/08/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES EM 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES NAS DIVERSAS ÁREAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TAMBOARA. 

 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistência  Social 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 10.347.576/0001-83 
 
Item Descrição Marca Quant. TAXA ADM.% Valor. Total 

1 empresa especializada em 
administração de estágios para 
estudantes em exercício de 
atividades nas diversas áreas da 
Administração Pública 
Municipal de Tamboara. 

CEBRADE 1,00 1,50% R$ 297.000,00 

 
                                 Valor Total Homologado - R$ 297.000,00 

Tamboara, 14 de agosto de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2020 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento anual 
de GÁS GLP com composição básica de propano e butano, 
acondicionado em botijão de 13kg, sem vasilhame, garantia de 6 meses, 
conforme discriminado no ANEXO I do edital - Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 31 de 
agosto de 2020. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor 
de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 17 de agosto de 2020. Osmar 
Stachovski – Prefeito municipal 
 

PORTARIA  No 189/2020

SÚMULA: Faz Remanejamento de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.

TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA, Prefeita Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade com o Art. 51 da Lei Municipal nº 176/2006:

RESOLVE:
Art. 1o - Remanejar a Sra. SELMA APARECIDA DE BRITO MOREIRA, servidora desta Municipalidade, lotada 
no cargo de Técnico em Enfermagem no Hospital Municipal para exercer suas atribuições na Unidade de Aten-
ção Primária Saúde da Família Eva Maria Franklin, a partir do dia 14/08/2020. 
 Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.         
Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, aos quatorze (14) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil 
e vinte (2020).

TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMAPORÃ

PORTARIA No 190/2020

SÚMULA: Concede a Servidor Publico Municipal, férias regulamentares e dá outras providências.

TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA, Prefeita Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal nº 173/2006:

RESOLVE:
Art. 1o – Concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  ao Sr. VAGNER ANTONIO PINHEIRO NOGUEIRA, 
lotado no Departamento de Viação, Obras e Serviços Urbanos, relativas ao período de 04/08/2017 a 03/08/2018, 
a partir de 17/08/20.
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.         
Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, aos  quatorze (14) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil 
e vinte (2020).

TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
Prefeita Municipal

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2020 - ID 217 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL 1579/2020 

PREGÃO ELETRONICO 60/2020 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR, situado na Avenida 
Tapejara, 88 centro na cidade de Paraíso do Norte - Paraná, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58. 
CONTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI,  
localizada na Rodovia BR 277 KM 113 540 - Rondinha em Campo Largo – Paraná,  
inscrita no CNPJ 22.087.311/0001-72. 
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: 
Rolo Compactador – lote nº 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo 
de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante 
(impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos 
de operação e manutenção detalhados. 
VALOR: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) 
VIGENCIA: 365 dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1.2086.21005.3449052400000000000  

        10.1.2086.11015.3449052400000000000 
 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2020. 
 
 
Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2020 - ID 217 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL 1579/2020 

PREGÃO ELETRONICO 60/2020 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR, situado na Avenida 
Tapejara, 88 centro na cidade de Paraíso do Norte - Paraná, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58. 
CONTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI,  
localizada na Rodovia BR 277 KM 113 540 - Rondinha em Campo Largo – Paraná,  
inscrita no CNPJ 22.087.311/0001-72. 
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: 
Rolo Compactador – lote nº 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo 
de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante 
(impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos 
de operação e manutenção detalhados. 
VALOR: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) 
VIGENCIA: 365 dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1.2086.21005.3449052400000000000  

        10.1.2086.11015.3449052400000000000 
 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2020. 
 
 
Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2020 - ID 217 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL 1579/2020 

PREGÃO ELETRONICO 60/2020 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR, situado na Avenida 
Tapejara, 88 centro na cidade de Paraíso do Norte - Paraná, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58. 
CONTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI,  
localizada na Rodovia BR 277 KM 113 540 - Rondinha em Campo Largo – Paraná,  
inscrita no CNPJ 22.087.311/0001-72. 
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: 
Rolo Compactador – lote nº 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo 
de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante 
(impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos 
de operação e manutenção detalhados. 
VALOR: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) 
VIGENCIA: 365 dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1.2086.21005.3449052400000000000  

        10.1.2086.11015.3449052400000000000 
 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2020. 
 
 
Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2020 -SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2020 
Objeto: O presente tem por objetivo a aquisição e instalação de 03 (três) barracas tipo tendas, para atender 
a demanda do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV. Conforme Termo de 
Referência.  Tipo menor preço, por Item - Modo de Disputa: Aberto e fechado. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS:  Até 08h10min. do dia 28/08/2020. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba, licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
 
Diamante do Norte/Pr, 17 de agosto de 2020.  
 
Antonio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro   Substituto 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE DO NORTE

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

     Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 64/2020-PMSPPR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 83/2020 
EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) REGIONAL 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 31/08/2020 (segunda-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO 
PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
REGIONAL, nos moldes da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 8.666/93, 
Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, da Lei Complementar 123/2006 com 
alteração dada pela Lei Complementar 147/2014 e Lei Municipal 51/2017 de 
27/06/2017 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a fim de escolher 
a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
SERVIÇO DE PINTURAS EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ, EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) REGIONAL, 
de forma parcelada, conforme descrito e especificado no anexo I do instrumento 
convocatório.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 17 de agosto de 2020. 
 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE DO NORTE
AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2020 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de equipamentos de urgência e 
emergência, para a Rede Paraná Urgência, na modalidade Fundo a Fundo,  
conforme resolução SESA n° 497/2017, menor preço,  por Item. Modo de 
Disputa: Aberto e Fechado. PRORROGAÇÃO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até às 08h10min do dia 31/08/2020. O edital poderá ser obitido 
através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba Portal de 
Transparência/licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  
www.bll.org.br.  Interessados em participar da licitação firmar Termo de Adesão 
ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3429-1319 ainda pelo 
email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 17 de agosto de 2020.  
Antonio Carlos Bono Herrera – Pregoeiro Substituto 
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CNPJ: 75.475.038/0001-10 

Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone (44) 3437-8300 – Fax (44) 3437-8304 – Caixa Postal 03 
CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

 
                  

PORTARIA  No 191/2020 
 
SÚMULA: Faz Remanejamento de Servidora Pública 
Municipal e dá outras providências. 

 
TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA, Prefeita 
Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Art. 51 da Lei 
Municipal nº 176/2006: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1o - Remanejar a Sra. MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO, 

servidora desta Municipalidade, lotada no cargo de Auxiliar Administrativo na Secretaria de Saúde 
para exercer suas atribuições na Divisão de Recursos Humanos, a partir do dia 17/08/2020.  

 Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.          
Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, aos 
dezessete (17) dias do mês de agosto (08) do ano de dois 
mil e vinte (2020). 

                                                           TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA 
                                                                           Prefeita Municipal 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

Portaria nº 115/2020 

Prorrogação de Prazo do Processo de Sindicância, 

conforme dispõe o artigo 153 da Lei Municipal nº 17/1993. 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Prorrogar o Prazo de vigência do Processo de Sindicância 

nº 06/2020, para apuração de fatos imputados ao servidor municipal sob Matrícula nº 369-1, 

aberto através da Portaria 92/2020, por mais 60 (sessenta) dias. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                  Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 17 de agosto de 2020. 
 

Laércio de Freitas 

Prefeito Municipal 
 

Portaria nº 116/2020

Prorrogação de Prazo do Processo de Sindicância, conforme dispõe o artigo 153 da Lei Municipal nº 17/1993.

Laércio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar o Prazo de vigência do Processo de Sindicância nº 07/2020, para apuração de fatos impu-
tados ao servidor municipal sob Matrícula nº 790-2, aberto através da Portaria 93/2020, por mais 60 (sessen-
ta) dias.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 17 de agosto de 2020.

Laércio de Freitas
Prefeito Municipal

 

 
 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           
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PORTARIA Nº 330/ 2020 

 
 Sumula: Nomeia servidor para acompanhar e registrar no Portal da 

Transparência do município, as Recomendações Administrativas do Ministério Público – 
GAEMA – Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente Habitacional e Urbanismo – 
MPPR. 

ADIR SCHMTIZ, prefeito municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
Considerando a RECOMENDACAO ADMINISTRATIVA do 

GAEMA – Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente. Habitação e Urbanismo – 
MPPR, que dispõe a Resolução CNMP nº 164/2017,  

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeado o servidor do município, o Srº CLAUBER 

GABRIEL FERREIRA BECEGATO, portador do CPF nº  089.679.599-31 e do RG nº 11.048.308-
2 – SSP/PR,   para acompanhar todos os Atos necessários ao seu cumprimento das 
RECOMENDACOES ADMINISTERATIVAS, recebidos do GAEMA - – Grupo de Atuação 
Especializada em Meio Ambiente Habitacional e Urbanismo – MPPR, dando ciência ao 
RECOMENDANTE  no prazo estipulado no recomendação.  

 
Art. 2° O servidor nomeado no artigo primeiro da presente portaria, 

fica responsável a fazer a devida publicação da RECOMENDACAO DO GAEMA, no 
Portal da Transparência do município no prazo de 30 (trinta) dias.  

 
Art. 3° Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação.  

 
                                                             Nova aliança do Ivaí/Pr, 17 de agosto de 2020. 

 
 

ADIR SCHMTIZ 
Prefeito Municipal 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Aviso de Retificação 
 

Edital de Pregão Nº. 85/2020 
 

 
OBJETO: Aquisição futura e parcela de gêneros alimentícios 

 
Retificações:  

a) Adicionado o item açúcar na presente licitação 
 

Terra Rica, 17/08/2020. 

 
  

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Presencial 
nº 023/2020, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
SERVIÇOS (PEÇAS), DESTINADOS A VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 
Tendo em vista necessidade de ajuste no edital. 
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá, 17 de agosto de 2020 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
 

                     Avenida Paraná, 155 – Centro, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                    FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº: 
56/2020, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realizar o conserto do veículo GOL 
ANO 1998, placas CGZ - 2762, de propriedade de Kaline de Abreu, envolvido em acidente de trânsito, 
conforme boletim de acidente de trânsito eletrônico unificado em anexo. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
VALDEMAR PEREIRA DA 
MOTTA - ME 08.855.567/0001-51 2.640,00 Dois mil, seiscentos e 

quarenta reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2020. 
 

_________________________________________ 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 069/2020  
REF.: Tomada de Preço nº. 003/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa R.A SOLUÇÕES PÚBLICAS 
LTDA Inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.842.491/0001-41. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIDOS DE ACOMPANHAMENTO, INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO 
DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO, JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL. 
VALOR: R$ 53.400,00(cinquenta e tres mil e quatroento reais) 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 5(cinco) mês. Início 31/07/2020 término 31/12/2020.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 31/07/2020. 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              
: 

047/2020 

b) Licitação Nrº             :            03/2020 
c) Modalidade                :            PREGÃO 
d) Data Homologação   : 31/07/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIDOS DE 
ACOMPANHAMENTO, INTERMEDIAÇÃO E 
CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO, JUNTO AO 
GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL. 

FORNECEDOR: R.A SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA, CNPJ: nº 31.842.491/0001-41 
Rua Herculano Ribeiro de Paiva, Estado do Paraná CEP: 87.083-380 CIDADE/UF: 
Maringá/PR. 
 
Valor Total Homologado: R.A SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA, CNPJ: 
36.285.225/0001-89 R$ R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais). 

 
Itaúna do Sul, 31 de Julho de 2020.  

 
______________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 
 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 

http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 80/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020. 
 
 
OBJETO:  registro de preço para eventual contratação de empresa para o fornecimento de Material Médico 
Hospitalar de forma parcelada, conforme necessidade, a fim de atender a demanda da Secretaria de Saúde do 
Município de Itaúna do Sul-PR, conforme discriminado no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial n° 31/2020, o qual 
deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 02 DE SETEMBRO DE 2020.  Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, CEP: 
87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 02/09/2020 até às 08h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no Menu 
“Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço supracitado. 
 

 
Itaúna do Sul-PR, 17 de agosto de 2020. 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018 TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Recapeamento e Pavimentação de vias urbanas, com total de 13.214,17 m2. 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato para 31/10/2020, e prorrogação do prazo de execução do contrato (Obra) para 28/10/2020, do qual a 
contratada saiu vencedora da Tomada de Preço 06/2018 , conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 
8.666/93. Conforme Parecer Técnico do engenheiro do Município o Sr. Guilherme de Oliveira Mestriner – CREA PR 
101.552/D. 
.  
DATA DE ASSINATURA:  24/07/2020. 
 
ADIR SCHMITZ 
Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA 06 / 2020 

                                                                   Marcos dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

                                                                  E considerando o requerimento protocolado sob n°  
012 de 14 de Agosto de 2.020. 

RESOLVE 

                                                       Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da Lei 
Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Servidor Municipal, Senhor CASSEMIRO DE 
MEIRA GARCIA, matricula n° 163, no período de 15/08/2020 a 15/11/2020 com a 
finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em Novembro 2020.  

                                                         Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

                                                         Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 14 dias do Mês de Agosto de 2.020. 

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE 

MARCOS DOS SANTOS                                                                                                   
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL  

 

 
Câmara Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 354 – C. Postal nº 01 
CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1024 

CNPJ 01.609.081/0001-94 

Estado do Paraná  

 

 
 

PORTARIA 06 / 2020 

                                                                   Marcos dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

                                                                  E considerando o requerimento protocolado sob n°  
012 de 14 de Agosto de 2.020. 

RESOLVE 

                                                       Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da Lei 
Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Servidor Municipal, Senhor CASSEMIRO DE 
MEIRA GARCIA, matricula n° 163, no período de 15/08/2020 a 15/11/2020 com a 
finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em Novembro 2020.  

                                                         Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

                                                         Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 14 dias do Mês de Agosto de 2.020. 

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE 

MARCOS DOS SANTOS                                                                                                   
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL  
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